
Estatuto dos Servidores Públicos aplicado à PRF        
  
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

 
TERMO DE DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) DECLARANTE 

Servidor(a):  

Cargo:    Matrícula: 

Lotação:  UF:  Telefones:                       /      

 

DECLARO que                                                                                                             , RG nº                             , 

CPF nº                                 , é minha (meu) companheira(o) e que se trata de UNIÃO ESTÁVEL, nos termos do 

§3º do art. 226 da Constituição Federal/88 e Decreto nº 3.048/99. 

 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a 

declaração, ficarei sujeito(a) às penas da lei. 

 
 
 

Local e Data 
 

Assinatura do(a) Declarante 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ANEXADOS 

a) RG e CPF da(o) companheira(o); 
 
b) Certidão de nascimento ou de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio (quando um dos 

companheiros, ou ambos, já tiverem sido casados); 
 
c) Certidão de óbito (quando um dos companheiros, ou ambos, forem viúvos); 

 
d) Pelo menos 03 (três) dentre os documentos relacionados abaixo, capazes de comprovar a união estável: 

 

- Certidão de nascimento de filho havido em comum; 
 

- Certidão de casamento religioso; 
 

- Declaração do IRPF do(a) servidor(a), constando a(o) companheira(o) como dependente; 
 

- Disposições testamentárias; 
 

- Declaração especial feita perante tabelião; 
 

- Prova de mesmo domicílio; 
 

- Procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
 

- Conta bancária conjunta; 
 

- Registro em associação de qualquer natureza, onde conste a(o) companheira(o) como dependente do(a) servidor(a); 
 

- Anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 
 

- Apólice de seguro da qual conste o(a) servidor(a) como titular e a(o) companheira(o) como beneficiária(o); 
 

- Ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o(a) servidor(a) como responsável pela(o) 
companheira(o); 

 

- Escritura de compra e venda de imóvel pelo(a) servidor(a) em nome da(o) companheira(o); 
 

- Quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar. 
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